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PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 034, DE 23 DE MARCO DE 2022

GenivaldoMoreira daSilva
Autoriza o Municipio a credefTeiar Operadoras

gue fornecam mecanismos e ferramentas para
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auxiliar no servigco de arrecadacgéo de tributos,
tarifas e demais receitas municipais, por meio
de pagamento via cartdo de crédito e de débito,

e da outras providéncias.
Genivaldo Moreira da Silva
Presidente

A CAMARA MUNICIPAL DE IPAMERI, ESTADO DE GOIAS, aprova e eu
sanciono a seguinte lei:

Art. 10- Fica o Municipio autorizado a credenciar operadoras que fornegcam
mecanismos e ferramentas para auxiliar no servico de arrecadacéo de tributos, tarifas e
demais receitas municipais, por meio de pagamento via cartdo de débito ou de crédito.

Paragrafo Unico - O credenciamento da operadora mencionada no caput
desse artigo inclui o fornecimento de equipamentos e sistema operacional

correspondente, necessarios para receber o valor via cartdo de débito ou crédito.
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Art. 2. - Os parcelamentos efetivados com a opg¢éo de quitacdo por cartao
de crédito, serdo homologados na aprovagéo de crédito pela operadora, de acordo com
os termos da contratacao.

Art. 30- A modalidade de recebimento através de pagamento via cartdo de
débito ou de crédito ndo substitui ou inviabiliza nenhuma das demais formas de extin¢ao
do crédito tributario previstas no art. 156, do CTN.

Art. 40 - A Secretaria Municipal de Finangcas e Planejamento podera
expedir Instrucdo Normativas, objetivando disciplinar a aplicacdo da legislacao relativa

ao pagamento de tributos municipais por cartdo de crédito ou débito.

Art. 50 - Fica autorizado o Executivo Municipal a permitir a instalacao de

posto de atendimento presencial ou de autoatendimento da credenciada nos
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departamentos de arrecadacao de tributos municipais.
Art. 60 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.
SALA DAS SESSOES, aos 23 de marco de 2022.

Ldcia Lopes
Vereadora
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JUSTIFICATIVA: A proposta legislativa de minha autoria, tem como
como objetivo permitir que o0 municipio possa receber tributos, taxas,
contribuicbes, dentre outras receitas, por meios eletrénicos de pagamento, como
cartdo de crédito, débito ou transferéncias bancarias. A propositura também

permite que o cidadado Ipamerino faca os pagamentos de forma parcelada,

conforme dispuser a lei.

A evolucgao tecnolégica permite novos métodos de pagamento, sendo
cada vez mais comum a utilizacdo de cartdes de crédito, cartdes de débito ou
transacOes eletrbnicas; por isto, é importante o Poder Publico Municipal estar
atento a estas novas tecnologias. Vale ressaltar que a ideia é facilitar a cobranca

de impostos, e o pagamento com cartdo de crédito ou débito é rapido e seguro.

Um dos dispositivos previstos neste projeto, permite que o0
pagamento seja parcelado no cartdo, assim, o contribuinte terd mais facilidades

para realizar o pagamento de débitos que ndo seriam possiveis em parcela Unica.

Desta maneira, considerando a importancia desta matéria que trata
beneficios tanto ao contribuinte quanto ao Poder Publico, submeto este Projeto de

Lei para andlise e aprovacdo nesta colenda Casa de Leis.

Sala das Sessdes, aos 23 de margo de 2022.

Ldcia Lopes
Vereadora



